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INDICAÇÃO N'
11111 235r2019

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de Cultura,
o fomento a projetos culturais de valorização
da história de Planaltina - RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, o fomento a projetos culturais de
valorização da história de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Cultura, assim como educação, é instrumento de formação do cidadão.
serve para desenvolver o senso crítico, possibilitar reflexões. Por este motivo, os
direitos culturais são resguardados pela Constituição Federal.

No art. 215 da Magna Carta, temos que a garantia do pleno exercício dos
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional é dever do Estado, que
deverá, inclusive, apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações
culturais. O Estado, portanto. não é apenas um órgão incentivador, cabendo também
a ele, em todas as esferas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) os papeis
de proteger, fomentar e ainda de regular.
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC(art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em oõ/02/20i9 17:04

//
Alga áéjorian

trícula 13171

PR( :{);..bl.=J .cGISLATIVO

WD..Í1' 2.3) ].2.g;12.
Fls. N'o..Q.Z ?

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902

+55(61)3348-8276


